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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N» 46/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 320/2025

Aos 8 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n°
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Cai-neiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em eonformidades
com as disposições a seguir:

r. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de plantio e manutenção das mudas de árvores nativas pioneiras e não
pioneiras, com Limpeza da área. Demarcação de covas. Preparo de covas. Irrigação, Replantio de mudas
mortas. Controle de Pragas, Adubação., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
46/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°
46/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: M & M MANUTENÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS

CNPJ: 32.206.598/0001-66 Telefone: (99)9152-1056

Endereço: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 18, CENTRO, São
Domingos do Maranhão, Maranlião

E-mail: mlacerdamajTOs83@gmail.com

Representante Legal: 32.206.598/0001-66
RG:

CPF: 921.652.573-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
——

Item

1

Descrição Marca j Unidade Quant. 1 Valor Unit. R$ Total

R$
792.955,47

0 - contratação de empresa para prestação de

serviços de plantio e manutenção das mudas

de árvores nativas pioneiras e não pioneiras,

com Limpeza da área. Demarcação de covas.

Preparo de covas. Irrigação, Replantio de

mudas mortas. Controle de Pragas, Adubação.

j  Serviços

í

1,00
R$

792.955,47

Valor totaf: R$ 792.955,47
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenlta da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instnunento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigêticia da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem

- de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anterionnente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decoirência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art, 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS lil <.iS I R \DOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou tornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligeiiciai"em negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhaiú, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de aeordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade partieipante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n" 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DOIS) LOCALaSj EiRÀZOtSjbE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou forneeer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OB.IETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado
a ata.

11.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12/DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 46/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificai-á a
CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas/MA, 8 de Janeiro de 2026.

IVAN PRUDENCIO Assinado de forma digital M LACERDA Assinado de forma digital por
QA por IVAN PRUDENCIO DA MARROCOS:3220659800 M LACERDA
SILVA:00330172395 SILVA:00330172395 0166 MARROCOS:32206598000166

Ivan Prudêncio da Silva Manoel Marrocos Lacerda

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n° 921.652.573-87
ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada peias Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando
ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços

e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente
Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ns 45/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das
empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

ca eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado^

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 22 de Janeiro de 2026.

Ivan Prudênclo da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Leandro de Castro Lopes
CPF ns 602.706.903-10

BENEFiCIÁRiO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identifícador: 3fbd696a646724ebcba680a8d4d48dff

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2026 - CPL/PMC

\TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NS 46/2025 - CPL/PMC

PROCESSO N9 320/2025

Aos 8 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n^ 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

as determinações da Lei nS 14.133/2023, do Decreto Municipal ns

064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades

com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura

e eventual contratação de empresa para prestação de serviços
de plantio e manutenção das mudas de árvores nativas

pioneiras e não pioneiras, com Limpeza da área. Demarcação de
covas, Preparo de covas. Irrigação, Replantio de mudas mortas.
Controle de Pragas, Adubação., especificados no Edital do PREGÃO

ELETRÔNICO - SRP N9 46/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas

necessidades.

1.3. Cs preços e especificações registradas na presente Ata de Registro

de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e
o{s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à
realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N9 46/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA! M & M MANUTFNCAO DF BOMBAS SUBMERSAS

CNPf: 32.206.398.0001-66 Telefone: 199)9157-1056

Endereço: RUA PRIMEIRO DE MAlO, 13. CENTRO, São Domingos do
Marãhbâo. Ma'anhão

E-fnail; rrlaccrdamarrcsB3igigmail.com

l|«pr«s«rrt«nte Legal: 32.206.598/0001-66

CPF: 921.652.573-87

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E 1TEM5 DA ARP
Item lOetCfição jMarc* {Unidade iQuant. ^alofUnit. jws Total
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1

) - contratação de erro^csa pa*? prestação de
jerv ços de olantio e manutenção das muoas de

jfvcfcs nativas oicno 'as c tràc pioneiras, ccm
Jnpeza da área, Ocrnarcação de covas. Prepare
de covas. Irrigação. Replantio de mudas mortas,
'ontrolcde Praoas. Adobaçâo.

5erv:ços I.OO 792.955.47 R$ 792.955.47

Vafor Total ItS 792.955,47

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por iguai período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos

operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

"^^.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do

procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja

justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a

concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no

ompromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
^^^ecorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2a do art. 85 da

Lei Federal ns 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado

anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser

excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇâ RADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alteradosx&íj atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabiiizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nS 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n®
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n« 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei ns 14.133/2021 e editai.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos

termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCiADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal ns

064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCiADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCiADOR comunicará aos órgãos e às entidades
"ue tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

-■^obre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCiADOR que tiver estimado as quantidades que
nretende contratar será considerado participante para efeito do

^^manejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal n® 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

^9.1. A(s) empresa(s) detentoraísj/consignatarjtój/^st^^ta de
Registro de Preços será convocada a ^<fiaj:/con!;i=díações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, obsèçW^fs as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
ns 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração:

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no editai e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: e6cfbbe900996al3ba550a300c6a5966

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas

Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e

do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

or intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

>^^esente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Na 46/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o

presente.

Colinas/MA, 8 de Janeiro de 2026.

Ivan Prudènclo da Silva

Ãssessor de Relações Institucionais e Planejamento
ííRGÃO GERENCIADOR

Manoel Marrocos Lacerda
CPP ns 921.652.573-87

3ENEF1CIÂRI0

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: dlef70cdbll85b5cac6d03f55212b341

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 27/2023/SEMUS

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 27/2023/SEMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÜDE/SEMUS

OBJETO: 42 - QUARTO Termo Aditivo ao CONTRATO N» 27/2023/ SEMAS:
Locação de imóvel para funcionamento e instalação do CENTRO

MULTIDISCIPLINAR DE ATENÇÃO BÁSICA. VIGÊNCIA: 30/01/2026 A
30/01/2027. AMPARO LEGAL: Art. 57 C/C § 12 e § 2s do Art. 65, da Lei

Federal n28666/93. CONTRATADO: THAIS SAINNARA FREITAS DE

MORAES, CPF N» 931.696.043-68.

Colinas (Ma),30 de JANEIRO de 2026.

CONTRATANTE:

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Ns 227/2023/ SEMAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 227/2023/ SEMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS
OBJETO: 32 - TERCEIRO Termo Aditivo ao CONTRATO N2 227/2023/

SEMAS: Locação de imóvel para funcionamento e instalação do CRAS -
CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. VIGÊNCIA: 29/01/2026
A 29/01/2027. AMPARO LEGAL: Art. 57 c/c § I2 e § 2® do Art. 65, da Lei

Federal n28666/93. CONTRATADO: MARIA FRANCELI DIAS CORDEIF

RG N2 036860002009-8, CPF N2 603.514.253-22.

'>3/
Colinas (Ma), 29 de JANEIRO de 2026.

CONTRATANTE:

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: d7b61366f2bbc90f4299d5c882f7adc9

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N2 43/2026 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N2 43/2026 - SEMUS

CONTRATO N° 43/2026 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n2 2025.0515.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico

n9 021/2025; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE DOM
PEDRO/MA/SEMUS, CNPJ/MF sob o n® 11.415.535/0001-40;

CONTRATADO: NORDESTE MOVEIS LTDA, CNPJ nS 27.054.090/0001-50;

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.940,00 (nove mil e novecentos e quarenta

reais); OBJETO: Contratação de empresa para na aquisição de bens
permanentes (móveis) como mesas, cadeiras, armários,
estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis, para atender

as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO

e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo
com a sua necessidade; Vigência até 31(trinta e um dias) de dezembro

de 2026; DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2026.

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 3471312ell80dlaca0c0e99742dlb8bf

EXTRATO DO CONTRATO N® 44/2026 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO NS 44/2026 - SEMAS

CONTRATO N° 44/2026 - SEMAS; decorrente do Processe

Administrativo n» 2025.0515.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico

n® 021/2025; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de
Dom Pedro/MA/SEMAS, inscrito no CNPJ sob o ns 18.124.934/0001-09;
CONTRATADO: NORDESTE MOVEIS LTDA, CNPJ n^ 27.054.090/0001-50;

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.639,00 (seis mil e seiscentos e trinta e

nove reais); OBJETO: Contratação de empresa para na aquisição de

bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes,
arquivos, longarinas, entre outros móveis, para atender as

necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de

LtRlIFM-AOO DíGIlALMENIt
rmj rAoii.4

www.famem.org.br 39/125
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AViSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 1/2026

A Prefeitura Municipal de Centro do Guiiherme-MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, da Lei Complementar n.Q 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
GÊNEROS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA SUPRIR A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE
CENTRO DO GUILHERME/MA. A sessão será realizada através do Portal Licita Centro do
Guilherme, pelo endereço eletrônico https://www.centrodoguilherme.ma.gov.br, com data
de abertura agendada para 23 de janeiro de 2026 às 09:00. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
https;//www.centrodoguilherme.ma.gov.br/transparencia/licítacoes/Prefeitüra-
Municipai_l/modalidade/lista?tipo_procedimento=licitacoes, ou ainda pelo endereço Portal
Licita Centro do Guilherme, https://app-compras.licitacentrodoguilhermema.com.br/ e
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Centro do Guilherme - MA, 8 de janeiro de 2026.
FLAVIO FERREIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 044/2026-SEMED
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ sob o n» 07.967.959/0001-40. BASE LEGAL: Lei Federal 14.133/2021. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
CONSTRUÇÃO DE CRECHE DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM TEMPO PARCIAL TIPO 1, NO BAIRRO
RESERVA VERDE, NO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA- FNDE, ORIUNDO
DO Termo de Compromisso 967377/2024/FNDE/CAIXA • Operação n9 1097676-57 -
Programa: Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade. VALOR GLOBAL: RS
5.350.000,00 (CINCO MILHÕES, TREZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 (Doze)
meses. EXECUÇÃO: 10 (dez) meses. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS,
Secretária Municipal de Educação, pelo Contratante, e JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS,
representante legal da Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, S de janeiro de 2025.
ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2026-SEMED
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ROBERTO CONSTRUTORA LTDA. CNPJ sob
O n2 06.311.813/0001-89, BASE LEGAL: Lei Federal ns 14.133/2021. OBJETO: CONTRAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL DE S SALAS NO BAIRRO RESERVA VERDE, NA SEDE 00

MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA • FNDE, ORIUNDO DO TERMO DE
COMPROMISSO NS 96S545/2024/FNDE/CAIXA - OPERAÇÃO Ne 1097176-49 - PROGRAMA:
EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE. VALOR GLOBAL: R$
8,179.875,20 (OITO MILHÕES, CENTO E SETENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E
CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. EXECUÇÃO: 10 (dez) meses.
SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, Secretária Municipal de Educação, pelo
Contratante, e JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, representante legal da Contratada. Centro
Novo do Maranhão/MA, 5 de janeiro de 2025. ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Ne 1/2026

A Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED), torna público o Edital de Chamada Pública ne 001/2026 para a aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, através de
grupos formais e informais, com o objetivo de atender os alunos matriculados nas escolas
da rede pública municipal de ensino de Chapadinha. O processo visa atender as
necessidades da alimentação escolar para o exercício de 2026, conforme estabelecido no
Processo Administrativo ns 6198/2025. A chamada pública destina-se ao credenciamento
de Grupos Formais e Informais de Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares
Rurais, suas organizações ou fornecedores individuais, devidamente registrados com o
Cadastro de Agricultores Familiares (CAF), seja pessoa física ou jurídica, de abrangência
local e regional, interessados em fornecer produtos no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE). A presente Chamada Pública fundamenta-se na Lei n®
11.947/2009, na Resolução/CD/FNDE nS 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela
Resolução/CD/FNDE 04, de 02 de abril de 2015, e na Lei n® 14.133/2021. O prazo de
divulgação desta Chamada Pública será de 20 (vinte) dias corridos, com início em 13 de
janeiro de 2026 e término em 02 de fevereiro de 2026. Os interessados que atenderem às
exigências do edital deverão apresentar os documentos de habilitação e o Projeto de Venda
a partir das 9h até às 17h de segunda a sexta, na sala da Comissão Permanente de Licitação
- CPL da Prefeitura Municipal de Chapadinha. Informações e consultas poderão ser obtidas
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado na Avenida
Presidente Vargas, ns 310, Centro, Chapadinha/MA, CEP: 65500-000. E-mail:
cplchapadinha2021@gmail.com; Portal da Transparência do Município:
http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/aces5olnformacao/licitacao/tce; Mural do TCE-
MA: https:/^pp.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento; O edital poderá ser retirado
na Comissão Permanente de Licitação - CPL. Para mais informações, os interessados podem
procurar a CPL da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA.

Chapadinha(MA), 8 de Janeiro de 2026.
LUCIANO DE SOUZA GOMES

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 3/2026

Processo Adm. n® 6197/2025.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA; Abertura: 23/01/2026 às 09:30h; Endereço
Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei n® 14.133/2021.
Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha,
localizado na Av. Presidente Vargas, ns 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; E-
mail: cpíchapadinha2021@gmai(.com e Site do Portal da Transparência do Município de
Chapadinha: http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce e
http5://app.tcema.tc.br/sinccontrata/murai/procedimento.

Chapadinha/MA, 8 de Janeiro de 2026
LUCIANO DE SOUZA GOMES

Pregoeiro

Estü documento pode »r verificado no endereço eletrônico
hTtp://www.ln.gúv.bf/3utenticidade.html, pelo código 05302026011200238

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELnRÔNICO NS 1/2026

A Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) torna público para conhecimento dos
interessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Ns 001/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto:
Registro de preço para eventual contratação de empresa para o fornecimento de
alimentação escolar, destinado a rede municipal de ensino de Cidelândia - MA, conforme
especificações constantes no Editai e seus anexos. ABERTURA DA SESSÃO: 09h00min (nove
horas) do dia 26 de janeiro de 2026. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.licit3cidetandiama.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
no site www.licit3cideiandiama.com.br,www.gov.br/pncp ou www.cldelandia.ma.gov.br
na sede da Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) localizada na Av. Senador La Roqui
s/n, centro, CIdelândia/MA, CEP; 65921-000 onde poderão ser consultados gratuitamei
ou obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através /de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias úteis, no horário das 08h às "

Cidelândia - Maranhão, 9 de Janeiro de 2026
IVAN ANTUNES CALDEIRA

Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 3/2026-SRP

^ ̂
A Prefeitura Municipal de Codó, Estado do Maranhão, toma público,

conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas '
alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de
Preço, do tipo menor preço Global, para futura e eventual contratação de empresas
especializadas para prestação dos serviços de ministração de cursos, capacitações técnicas
e treinamentos especializados, com fornecimento de materiais didáticos, para incentivo de
empreendedores locais a serem atendidos pelo Projeto "Cartão Codoense Empreendedor",
com o intuito de promover o empreendedorismo junto à população de Codó, fortalecer o
comércio local e proporcionar qualificação profissional no âmbito do Município de
Codó/MA, no dia 27 de janeiro de 2026 às 09:00 horas (horário de Brasília), através do uso
de recursos da tecnologia da informação, site www.portaidecompr3scodo.com.br, através
do uso de recursos da tecnologia da informação, site www.port3ldecomprascodo.com.br,
sendo presidida pela Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Ferreira Bayma, n°. 538, Centro, CEP;
65400.000, nesta Cidade. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web
do Portal de Compras de Codó endereço www.portaldecomprascodo.com.br.
Esclarecimentos adicionais no endereço eletrônico comprascodoma@gmaii.com.

Codó - MA, 8 de janeiro de 2026.
FERNANDA RAQUEL ALVES DE SOUSA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 46/202S/CPL/SRP/SEMED

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N9 13/2026 - CPL PROCESSO N9 320/2a25/CCL PREGÃO
ELETRÔNICO N9 46/2025/CPL/SRP/SEMED validade 12 (mês) a partir de 08/01/2026 a
08/01/2027

Pelo presente instrumento o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de plantio e manutenção das mudas de
árvores nativas pioneiras e não pioneiras, com Limpeza da área, Demarcação de covas.
Preparo de covas, Irrigação, Replantio de mudas mortas. Controle de Pragas, Adubação.,
conforme planilha anexada ao processo, disponíveis na integra no portal da transparência
da prefeitura municipal de Colinas - MA, site:www.colinas.ma@gov.br e Sinc contrate • TCE
- MA.

Fornecedor M 81 M MANUTENÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS CNPJ:
32.206.598/0001-66, Representante Legal a Sr. Manoel Lacerda Marrocos portadora do Rg
nfi:. 126411519996 SSP - SP.

Lote - I Secretaria Municipal de Educação - Item 01 - contratação de empresa
para prestação de serviços de plantio e manutenção das mudas de árvores nativas
pioneiras e não pioneiras, com Limpeza da área. Demarcação de covas, Preparo de covas,
Irrigação, Replantio de mudas mortas. Controle de Pragas, Adubação. qtde 01 - Valor
Global RS: 792.955,47 ( setecentos e noventa e dois mil novecentos e cinqüenta e cinco
reais e quarenta e sete centavos).

Colinas - Maranhão (MA), 8 de janeiro de 2026.
IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

A Prefeitura de Davinópolis/MA, por meio do Agente de Contratação, torna
público, para conhecimenjto dos interessados, que realizará licitação na Modalidade
PREGÃO na forma ELETRÔNICA n9 004/2026, do tipo menor preço global, visando a
contratação de empresa para prestação de serviços de regularização fundiária em áreas
urbanas informais consolidadas de propriedade do município de DavinópoÜs - Ma, nos
termos da lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Data da Abertura: 29/01/2026.
Horário: 09h00min (horário de Brasília). O edital e seus completo e seus anexos
encontram-se disponíveis nos seguintes endereços eletrônicas: Portal de Compras do
Públicas:https://www.porta Idecompraspublicas.com.br,https;//www.davinopolis.ma.gov.br/
editais-licitacoes E-mail para informações adicionais: cpl.davinopolis.maranhao
@gmail.com.

Davinópolis - MA, 9 de janeiro de 2026.
Waldeir Pinheiro Costa
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N^ 2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 342904,2025.2152-08
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, por meio de seu

representante, no uso de suas atribuições legais, com base nos documentos e informações
constantes nos autos do processo em epígrafe, resolve HOMOLOGAR os atos referentes ao
processo cujo objeto é contratação de empresa de engenharia para construção de escola de
tempo integral (05 salas) padrão FNDE, na sede do Município de Governador Edison Lobão, por
meio do Concorrência Eletrônico n® 02/2025, com base na Lei Federal ns 14.133/21, bem como
autoriza a confecção da Ata de Registro de Preços e a celebração do Contrato, com a empresa
Engeserv Construtora LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n^
31570201000158, no valor total de R$ 8.166.077,72 (oito milhões, cento e sessenta e seis mil,
setenta e sete reais e setenta e dois centavos),. Empenhe-se, contrata-se e publique-se.

Governador Edison Lobão, 13 de junho de 2025.
DANIEL SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Finanças Fazenda e Receita

ODCumento assinado digitalmente conforme MP rt' 2.200-2 de 24/08/2001,

que Institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasll.


